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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal David Soares - União Brasil/SP

PROJETO DE LEI Nº      , de 2024
(Do Deputado David Soares)

Inscreve  no  Livro  dos  Heróis  e
Heroínas  da  Pátria  o  nome  do
Senhor  João  Augusto  Amaral
Gurgel.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Constará  no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, guardado no

Panteão da Liberdade e da Democracia, em Brasília -DF,  o nome do senhor João

Augusto Amaral Gurgel.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

            

Anexo IV – Gabinete 235 – Tels: (61) 3215.3235 -  CEP 70.160-900 

Brasília – DF – e-mail: dep.davidsoares@camara.leg.br
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal David Soares - União Brasil/SP

JUSTIFICATIVA

A inclusão do nome de João Augusto Amaral Gurgel no Livro dos Heróis e

Heroínas da Pátria é um reconhecimento merecido à sua inestimável contribuição

para  a  inovação  tecnológica  e  o  desenvolvimento  industrial  do  Brasil.  Como

engenheiro  e  empresário,  João  Gurgel  foi  pioneiro  na  indústria  automotiva

brasileira, destacando-se por sua visão de independência tecnológica em um setor

dominado por empresas estrangeiras. 

 Portanto, entendemos que o senhor João Gurgel desempenhou um papel

significativo na história do Brasil, ao unir sonhos com um forte espírito nacionalista,

tornando-se  uma  referência  para  outros  brasileiros.  Ele  foi  responsável  pela

produção do carro genuinamente brasileiro1, veículos como o Gurgel BR-800 e o

Gurgel  Itaipu,  se  tornaram  referência  na  América  Latina,  assim,  João  Gurgel

demonstrou  compromisso  com  a  inovação,  a  sustentabilidade  e  o  progresso

tecnológico do Brasil.  2Seu trabalho e dedicação demonstram que o Brasil tem o

potencial  de  se  desenvolver  cada  vez  mais,  alcançando  objetivos  de  forma

autônoma e inovadora.

                Sala das Sessões, em        de  Outubro de 2024.

1  GURGEL. Sobre a Gurgel. Disponível em: https://gurgel.com.br/sobre/.
Acesso em: 08 out. 2024.

2 GURGEL:.  O  sonho  de  um  fabricante  brasileiro  de  automóveis  se
tornou realidade há 50 anos. Disponível em: https://autoesporte.globo.com/carros/
noticia/2019/09/gurgel-o-sonho-de-um-fabricante-brasileiro-de-automoveis-se-
tornou-realidade-ha-50-anos.ghtml. Acesso em: 08 out. 2024.
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